PARECER Nº   1228, DE 2004

DA COMISSÃO DE PROMOÇÃO SOCIAL SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 974, DE 2003

De iniciativa do nobre Deputado Valdomiro Lopes, o projeto em epígrafe objetiva criar programa de financiamento para a aquisição de cadeiras de rodas motorizadas pelos deficientes físicos ou mentais. 

A proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, e não recebeu emendas ou substitutivos.

A seguir, o projeto foi encaminhado à Douta Comissão de Constituição e Justiça, que exarou parecer favorável à matéria.  

No presente, o projeto vem a esta Comissão de Promoção Social para ser apreciado consoante o que dispõe o § 9º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado. 

Na qualidade de relator designado por este órgão, verificamos que o autor propõe medida de amparo às pessoas portadoras de deficiência física ou mental. Como é notório, as cadeiras de rodas motorizadas são caras, o que limita a sua utilização para a maioria das pessoas que delas necessitam. A proposição, caso seja convertida em lei, irá viabilizar a aquisição das mencionadas cadeiras e, por conseqüência, aumentar a mobilidade e a qualidade de vida das pessoas portadoras de deficiência física ou mental.

Ante o exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei nº 974, de 2003. 

a)  MARCELO BUENO  - Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.
Sala das Comissões, em 18/5/2004

a) JOSÉ CARLOS STANGARLINI – Presidente
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